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AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 017/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 128/2024 

 

LICITAÇÃO DE PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
OU EQUIPARADAS (LC 123/2006 E DECRETO MUNICIPAL 3070/2023) 
 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE UNIFORMES ESPORTIVOS EM ATENDIMENTO À SECRETARIA DE 

CULTURA, ESPORTES E TURISMO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO/PR 
 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: MENOR PREÇO GLOBAL 
 

INTERVALO MÍNIMO DE LANCES: R$ 0,01 
 

MODO DE DISPUTA: ABERTO E FECHADO 
 

DATA E HORÁRIO DA DISPUTA: 29/05/2024 ÀS 08h30min 
 

ENDEREÇO ELETRÔNICO: COMPRAS.GOV.BR 
 

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: SIM 
 

APLICAÇÃO DO DECRETO MUNICIPAL Nº 3.070/2023: SIM 

 

O MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO – ESTADO DO PARANÁ, por meio de seu agente de 

contratação, designado pela Portaria nº 6.434 de 10 de maio de 2023, resolve realizar licitação 

na modalidade Dispensa de Licitação Por Limite, com fulcro no art. 75, Inciso II, da Lei Federal 

nº 14.133/21 e alterações posteriores. 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1. O presente feito tem por escopo a AQUISIÇÃO DE UNIFORMES ESPORTIVOS EM 

ATENDIMENTO À SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTES E TURISMO DO MUNICÍPIO DE SÃO 

JOÃO/PR. 

1.2. Havendo divergências entre a descrição, quantidades e unidades de medida constantes no 
Edital e no CATMAT/CATSERV, prevalecerão aquelas constantes no Edital. 
1.3. A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições aqui contratadas, 
acréscimos ou supressões do objeto da presente licitação, em até 25% (vinte e cinco por cento) 
do valor inicial atualizado da contratação, conforme Art. 125 da Lei nº 14.133/2021 e alterações 
posteriores, bem como quaisquer alterações no termo de contrato a ser firmado entre as partes 
serão firmadas através de termo de aditamento. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA MODALIDADE E CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
2.1. A presente contratação está fundamentada no artigo 75, Inciso II, da Lei Federal n° 
14.133/2021, conforme segue: 

Art. 75. É dispensável a licitação:  
II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 
(cinquenta mil reais), no caso de outros serviços e compras;   
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2.2. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO GLOBAL, observadas as exigências 
contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos quanto às especificações do objeto. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA 
3.1. A participação na presente dispensa eletrônica ocorrerá por meio do Sistema de Dispensa 
Eletrônica, ferramenta informatizada integrante do Sistema de Compras do Governo Federal – 
Compras.gov.br, disponível no Portal de Compras do Governo Federal, no endereço eletrônico 
www.gov.br/compras.  
3.1.1. O procedimento será divulgado no Compras.gov.br e no Portal Nacional de Contratações 
Públicas - PNCP, e encaminhado automaticamente aos fornecedores registrados no Sistema de 
Registro Cadastral Unificado - Sicaf, por mensagem eletrônica, na correspondente linha de 
fornecimento que pretende atender. 
3.1.1.1. As empresas não cadastradas no SICAF que tiverem interesse em participar do presente 
feito deverão providenciar seu cadastramento e sua habilitação junto ao Portal COMPRAS.GOV. 
3.1.2. O Compras.gov.br poderá ser acessado pela web ou pelo aplicativo Compras.gov.br. 
3.1.3. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu 
representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão 
entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso 
indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados. 
3.1.4. Objetivando a promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito Municipal, 
em atenção ao §3º do Art. 48 da Lei Complementar 123/06 e Decreto Municipal nº 3.070, de 
10 de março de 2023, fica estabelecida a prioridade de contratação para as microempresas e 
empresas de pequeno porte sediadas no Município de São João-PR e região. 
3.1.4.1. Não comparecendo nenhuma microempresa ou empresa de pequeno porte, fica 
autorizada a participação de proponente não enquadrada nos termos da LC 123/2006. 
3.2. Não poderão participar desta dispensa de licitação os fornecedores: 
3.2.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s); 
3.2.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 
receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
3.2.3. que se enquadrem nas seguintes vedações: 
a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando 
a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 
acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 
técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de 
bens a ela necessários; 
c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar 
em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 
ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 
função na dispensa de licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro 
de 1976, concorrendo entre si; 
f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 
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submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes 
nos casos vedados pela legislação trabalhista. 
3.2.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico; 
3.2.3.2.  O disposto na alínea “c” aplica-se também ao fornecedor que atue em substituição a outra 
pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a 
sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a 
utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor; 
3.2.4. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 
(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário). 
3.3. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa eletrônica ou da execução do 
contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que 
possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos 
termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DO INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA 
PROPOSTA INICIAL 
4.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica ocorrerá com o cadastramento de 
sua proposta inicial, na forma deste item. 
4.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Contratação Direta, encaminhará, 
exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto 
ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço ou o desconto, até a data e o horário 
estabelecidos para abertura do procedimento. 
4.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço ou o desconto 
ofertados, vinculam a Contratada. 
4.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 
execução do objeto; 
4.4.1. A proposta deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 
normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de entrega das propostas. 
4.4.2. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, 
a cotação adequada será aquela correspondente à média dos efetivos recolhimentos da empresa 
nos últimos doze meses.  
4.6. Independentemente do percentual do tributo que constar da planilha, no pagamento serão 
retidos na fonte os percentuais estabelecidos pela legislação vigente. 
4.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, Projeto Básico e Projeto 
Executivo, assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem 
como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades 
e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua 
substituição. 
4.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 
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4.9. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar Termo de 
Aceitação, em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:  
4.9.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade 
de declarar ocorrências posteriores; 
4.9.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e seus 
anexos; 
4.9.3. que se responsabiliza pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo-as como 
firmes e verdadeiras; 
4.9.4. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 
da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91. 
4.9.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos 
do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
4.10. O fornecedor organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 
4.11. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 
requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir 
do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º 
do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DA FASE DE LANCES 
5.1. A partir da data e horário estabelecidos neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública será 
automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente 
por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de lances também já 
previsto neste aviso. 
5.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro.  
5.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou percentual de desconto superior ao 
último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
5.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja 
vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, 
sendo tais lances definidos como “lances intermediários” para os fins deste Aviso de Contratação 
Direta. 
5.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado 
primeiro no sistema. 
5.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
5.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor 
lance ou do maior desconto registrado, vedada a identificação do fornecedor. 
5.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu 
encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de 
classificação. 
5.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário 
indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo 
similar. 
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CLÁUSULA SEXTA – DO JULGAMENTO E ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS 
6.1. Encerrada a fase de lances, quando a proposta do primeiro colocado permanecer acima do 
preço máximo ou abaixo do desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar 
condições mais vantajosas.  
6.1.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o menor 
preço ou o maior desconto, para que seja obtida a melhor proposta compatível em relação ao 
estipulado pela Administração. 
6.1.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, exclusivamente por 
meio do sistema, respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a 
negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo ou 
abaixo do desconto definido para a contratação. 
6.2. Em qualquer caso, concluída a negociação, se houver, o resultado será divulgado a todos e 
registrado na ata do procedimento da dispensa eletrônica, devendo esta ser anexada aos autos do 
processo de contratação. 
6.3. Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o estipulado para a contratação, será 
solicitado ao fornecedor o envio da proposta adequada ao último lance ofertado ou ao valor 
negociado, se for o caso, acompanhada dos documentos complementares, quando necessários. 
6.4. Encerrada a etapa de negociação, se houver, o pregoeiro verificará se o fornecedor 
provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, 
conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e nos itens 3.3 e seguintes 
deste Aviso, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no processo de 
contratação direta ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
6.4.1. SICAF;   
6.4.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  
6.4.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).  
6.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu 
sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 
6.6. Caso conste na Consulta de Situação do fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o órgão diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 
6.6.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 
6.6.2. O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual 
desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 
6.6.3. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de 
condição de participação. 
6.7. Verificadas as condições de participação, o gestor examinará a proposta classificada em primeiro 
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado 
para contratação neste Aviso de Contratação Direta e em seus anexos. 
6.8. Será desclassificada a proposta vencedora que:  
6.8.1. contiver vícios insanáveis; 
6.8.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos; 
6.8.3. apresentar preços inexequíveis ou que permanecerem acima do preço máximo definido para 
a contratação; 
6.8.4. não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
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6.8.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, 
desde que insanável. 
6.9. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para 
executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance 
que: 
6.9.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou 
unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários 
de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não 
tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 
propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 
remuneração. 
6.9.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em 
instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções 
coletivas de trabalho vigentes. 
6.10. Em contratação de obras ou serviços de engenharia, além das disposições acima, o critério de 
aceitabilidade de preços considerará o seguinte: 
6.10.1. Ressalvado o objeto ou parte dele sujeito ao regime de empreitada por preço unitário, o 
critério de aceitabilidade de preços será o valor global estimado para a contratação. 
6.10.1.1. Aquele que estiver mais bem colocado na disputa deverá apresentar à Administração, por 
meio eletrônico, planilha que contenha o preço global, os quantitativos e os preços unitários tidos 
como relevantes, conforme modelo de planilha elaborada pela Administração, para efeito de 
avaliação de exequibilidade (art. 59, §3º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
6.10.2. Para o objeto ou parte dele sujeito ao regime de empreitada por preço unitário o critério de 
aceitabilidade de preços será: 
6.10.2.1. O valor global estimado para a contratação. 
6.10.2.2. Preços unitários: conforme Planilha de Custos elaborada pelo Contratante, anexa a este 
documento. 
6.10.3. serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta 
e cinco por cento) do valor orçado pela Administração. 
6.10.4. será exigida garantia adicional do fornecedor vencedor cuja proposta for inferior a 85% 
(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este 
último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo a Lei. 
6.11. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que o fornecedor 
comprove a exequibilidade da proposta.   
6.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que 
não haja majoração do preço. 
6.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas; 
6.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 
regime. 
6.13. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá 
ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no 
objeto. 
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6.14. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
6.15. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e horário 
para a sua continuidade. 
6.16. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, será iniciada a fase de habilitação, 
observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA HABILITAÇÃO 
7.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da 
Lei nº 14.133, de 2021, serão solicitados do fornecedor mais bem classificado na fase de lances. 
7.2. A habilitação dos fornecedores será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele 
abrangidos. 
7.2.1. É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para 
que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, quando solicitado, 
a respectiva documentação atualizada. 
7.2.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto se a 
consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em encontrar a(s) 
certidão(ões) válida(s). 
7.3. Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares, indispensáveis à 
confirmação dos já apresentados para a habilitação, ou de documentos não constantes do 
SICAF, o fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital, por meio do sistema, 
no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação. (art. 19, § 3º, da IN Seges/ME nº 67, de 
2021). 
7.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 
integridade do documento digital. 
7.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permitidos. 
7.6. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se 
o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para 
atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
7.7. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições. 
7.8. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será 
suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade. 
7.9. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 
Aviso de Contratação Direta. 
7.9.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou 
entidade examinará a proposta subsequente, e assim sucessivamente, na ordem de 
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as 
condições de habilitação 
7.10. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado. 
7.11. São documentos de habilitação obrigatórios para as proponentes: 

7.11.1.  HABILITAÇÃO JURÍDICA  
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7.11.1.2.  Registro comercial, para empresa individual; 

7.11.1.3. Ato constitutivo, em vigor, devidamente registrado, para as sociedades comerciais, 
e, no caso de sociedades por ações, acompanhado dos documentos comprobatórios de 
eleição de seus administradores, caso não seja entregue por ocasião de credenciamento; 

7.11.1.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 

7.11.1.5. Alvará em vigência. 
 

7.11.2.  REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA   

7.11.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) em plena 
validade; 

7.11.2.2. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação da 
Certidão Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, que 
abrange inclusive a regularidade relativa à Seguridade Social (INSS); 

7.11.2.3. Prova de regularidade para com a Fazenda  Estadual do domicílio ou sede do 
licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 

7.11.2.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 
licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 

7.11.2.5. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, através 
do Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) ou do documento denominado "Situação de 
Regularidade do Empregador", com prazo de validade em vigor na data da sessão. 

7.11.2.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT). 

 

7.11.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA  

7.11.3.1. Certidão negativa de falências ou recuperação judicial, expedida pelo Distribuidor 
da sede da pessoa jurídica em até 90 (noventa) dias antes da data prevista para apresentação. 

 

7.11.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  

7.11.4.1. Atestado de Capacidade Técnica que comprove ter fornecido para pessoa jurídica 
de direito público ou privado, produtos compatíveis com o objeto desta licitação, mediante 
apresentação de no mínimo 01 (um) atestado. 

 

7.11.5. DECLARAÇÕES 

7.11.5.1. Declaração Unificada (modelo em anexo). 
 

7.11.6. OUTROS 

7.11.6.1. Para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, que optarem pelos benefícios 
da Lei Complementar nº 147/2014, apresentar: 
7.11.6.1.1. Certidão Simplificada (emitida pela Junta Comercial do respectivo Estado), de  que 
está enquadrada como Micro Empresa, Empresa de Pequeno Porte;   expedida em data não 
anterior a 12 (doze) meses da data prevista para apresentação dos envelopes.                  

 

CLÁUSULA OITAVA - DA CONTRATAÇÃO 
8.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo 
de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 
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8.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente (Nota de 
Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta. 
8.3. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das 
condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo 
fornecedor durante a vigência do contrato. 
 

CLÁUSULA NONA - DO VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
9.1. O valor total desta licitação é de R$ 12.066,00 (doze mil e sessenta e seis reais), sendo que 
o valor por item é o constante no Anexo I deste Edital. 
9.1.1. As Notas Fiscais deverão ser encaminhadas para o e-mail ctbsaojoao@gmail.com 
92. Os recursos para o pagamento do referido objeto serão das seguintes dotações 
orçamentárias:  

Órgão e Unidade: 04.001 
Funcional Programática: 27.812.2701.2009 
Elemento da Despesa: 3.3.90.30.00.00 
Fontes: 000 (E. e E.A) 
 

Órgão e Unidade: 04.002 
Funcional Programática: 13.392.1303.2010 
Elemento da Despesa: 3.3.90.30.00.00 
Fontes: 000 (E.) 

 

9.3. O Pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a prestação dos serviços, após a 
emissão da NLD (Nota de liquidação de Despesa), mediante a apresentação de Nota Fiscal. O 
Pagamento será realizado na Tesouraria da Prefeitura Municipal de São João, mediante  
depósito bancário em nome da proponente. 
9.4. Constatando-se qualquer incorreção na Nota Fiscal, bem como qualquer outra circunstância 
que desaconselhe o seu pagamento, o prazo para pagamento constante do item acima fluirá a 
partir da respectiva regularização. 
9.5. A Nota Fiscal deverá estar em nome do MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO, com o CNPJ nº 
76.995.422/0001-06. 
9.6. Nota Fiscal Fatura ou Nota Fiscal deverá ser acompanhada das Certidões Negativas do INSS 
e FGTS.  
9.7. O Município de São João efetuará o desconto do valor relativo aos tributos, conforme 
legislação vigente.  
9.7.1. Conforme Decreto Municipal nº 3.096/2023 e IN RFB nº 1.234/2012, será realizada a 
retenção na fonte relativa ao Imposto de Renda (IR) sobre os pagamentos destinados às pessoas 
físicas e jurídicas pelo fornecimento, disponibilização de bens ou prestação de serviços em geral. 
9.8. Deverá constar na Nota Fiscal o Número da Licitação, do Contrato, e se houver, do Termo 
Aditivo. 
9.9. Se a empresa for optante do Simples Nacional, deverá constar na Nota Fiscal. 
9.10. A data para entrega das Notas Fiscais será até o dia 25 de cada mês, após esta data, 
*deverão ser encaminhadas a partir do primeiro dia do mês subsequente. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA - PRAZOS DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA 
10.1. A vigência e a execução do contrato serão de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogada 
a critério da administração, nos termos da Lei 14.133/21.   
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10.2. Em caso de prorrogação dos prazos de execução e vigência, os valores poderão sofrer 
reajuste anual a ser calculado com base na variação acumulada do Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor (INPC), do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), contada da data de 
início/assinatura do contrato, conforme artigos 25, §7º, e 92, §3º, da Lei 14.133/21. 
10.3. É vedada a subcontratação ou cessão total ou parcial do objeto. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS/FORNECIMENTO 
11.1. O fornecimento do objeto ou prestação dos serviços se dará conforme orientações 
constantes no Termo de Referência (Anexo I). 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 
12.1. Os direitos e responsabilidades das partes são aqueles previstos na minuta de Contrato 
em anexo ao presente Edital. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA REVISÃO/ALTERAÇÃO DOS PREÇOS DO CONTRATO 
13.1. A Administração poderá alterar o contrato, objetivando o equilíbrio econômico-financeiro 
do mesmo, resultante deste certame, desde que solicitado e plenamente justificado pela 
contratada, com planilhas e provas dos fatos que comprovem a alteração do contrato. 
13.2. O equilíbrio econômico-financeiro deverá ser pedido pela contratada, que deverá 
apresentar planilha de custos e documentos que comprovem a alteração da relação inicialmente 
pactuada com a Administração. 
13.3. Se for verificada variação nos preços de mercado para menor do contratado, a 
administração poderá, proceder a recomposição de preços, independentemente da anuência 
contratada, nos termos do disposto no art. 124, inciso I, alínea "b" da Lei nº. 14.133/21. 
13.4. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a 
superveniência de disposições legais, quando ocorridos após a adjudicação da presente 
licitação, de comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão na revisão destes para 
mais ou para menos, conforme o caso.  
13.5. As alterações do contrato serão realizadas por meio de termo aditivo. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA  – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO  
1.1. Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus 
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética 
durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. Para 
os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou 
na execução de contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar 
o processo de licitação ou de execução de contrato; 
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, 
com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando 
estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 
d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às 
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório 
ou afetar a execução do contrato. 
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou 
fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo 
de impedir materialmente a apuração de alegações da prática prevista acima; (ii) atos cuja 
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intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro 
multilateral promover inspeção. 
14.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, 
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou 
pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para 
a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o 
envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, 
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um 
contrato financiado pelo organismo. 
14.3. Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para 
a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, 
em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou 
reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas 
possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros 
relacionados à licitação e à execução do contrato. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS PENALIDADES 
15.1. Denúncias relacionadas ao não cumprimento do Contrato e seus anexos, estarão sujeitas 
as penalidades previstas na legislação, tais como: advertência escrita, advertência escrita com 
prazo para correção, penalidades pecuniárias com os respectivos valores, ordem de 
ressarcimento, suspensão temporária, extinção do contrato, bem como a adoção das medidas 
do art. 139 da Lei nº 14,133/2021, e demais dispositivos normativos que regem a matéria. 
15.2. O CONTRATANTE decide aplicar ao(s) Contrato(s), na hipótese de inexecução das 
obrigações pela CONTRATADA, o disposto nos artigos 90, §5º, 156 e 162 da Lei nº 
14.133/2021, e as seguintes penalidades: 
I - advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de 
dolo ou naqueles que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e 
empregados públicos, nem em ato lesivo à Administração, caracterizando negligencia 
administrativa. 
II - advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, omissões ou 
dolo que configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no 
prazo de até 60 (sessenta) dias. 
III - penalidades pecuniárias: 
multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência 
disciplinada no item II desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por cento) do 
valor mensal ou total do Contrato; 
a) multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou atraso 
injustificado na entrega ou correção de vícios do objeto, produto ou serviço, correspondente a 
1% (um por cento) do valor mensal ou total do Contrato, podendo ser imposta até o limite 
máximo de 30 (trinta) dias multa; 
b) multa punitiva de 1% (um por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando 
verificada distorções médias; 
c) multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando 
verificada distorções graves; 
d) multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese 
de rescisão contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do Contrato, por 
parte da CONTRATADA, nos termos da Lei nº 14.133/2021; 
e) multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese 
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de rescisão contratual motivada por atos de improbidade administrativa, praticada em conjunto 
com agente público. 
IV - suspensão temporária da prestação de serviços: será aplicada nas ações que resultem 
danos financeiros e patrimoniais à Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares 
e legais. 
V - rescisão do Contrato: será determinada em situações graves, de alta relevância ou em 
razão do interesse público, sem prejuízo das demais disposições deste Contrato. 
VI - A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer razão do item anterior, implicará 
na apuração de perdas e danos e aplicação das demais penalidades legais cabíveis. 
VII - O CONTRATANTE resolve aplicar ao Contrato, no que tange à extinção, os artigos 137, 138 
e 139 da Lei nº 14.133/2021. 
15.3. Na aplicação das penalidades contratuais, será observado as disposições da Lei n° 
14.133/2021, quando aos procedimentos, contraditório e ampla defesa. 
15.4. Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens anteriores, fica o 
CONTRATANTE autorizado a reter, até o limite das multas aplicadas, os créditos a que teria 
direito. 
15.5. Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face 
ao montante das penalidades pecuniárias aplicadas, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA 
para que esta recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar 
da data do recebimento do comunicado, o valor resultante das penalidades aplicadas, ou a 
diferença entre estes e os créditos retidos. 
15.6. Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o 
valor correspondente será cobrado judicialmente. 
15.7. Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, 
observado o seguinte procedimento, via sistema Protocolo do CONTRATANTE, nesta ordem: 
15.7.1. Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e 
dos fatos a serem apurados; 
15.7.2. Manifestação do Gestor do Contrato e/ou da solicitante, Obras e Serviços Públicos 
Urbanos, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem 
apurados; 
15.7.3. Notificação da CONTRATADA, via sistema Protocolo, para apresentação de defesa 
escrita, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo 
Gestor do Contrato; 
15.7.4. Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
15.7.5. Decisão do Prefeito Municipal; 
15.7.6. Notificação da CONTRATADA, via sistema Protocolo, para ciência quanto ao resultado do 
processo, em decisão irrecorrível; 
15.7.7. As medidas previstas no art. 139 da Lei nº 14.133/2021, e demais dispositivos normativos 
que regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente 
da apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla 
defesa posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no Contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA EXTINÇÃO 
16.1. As hipóteses de extinção/rescisão contratual estão previstas na minuta do Contrato em 
anexo a este Edital. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
17.1. O procedimento será divulgado no Compras.gov e no Portal Nacional de Contratações 
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Públicas – PNCP. 
17.2. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou 
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 
mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 
validade e eficácia para fins de habilitação e classificação jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para 
fins de habilitação e classificação  
17.3. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas 
em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o 
interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
17.4. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação. 
17.5. Em caso de divergência entre as disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus 
anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 
 

São João, 23 de maio de 2024. 
 

 
 

CLÓVIS MATEUS CUCCOLOTTO 
Prefeito Municipal de São João 

 
MILENE PERIN CORREIA 

Agente de Contratação 
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ANEXO I 
 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA (DFD) 
 

 
Órgão: Prefeitura Municipal de São João – Estado do Paraná 

Setor requisitante: Secretaria Municipal de Cultura, Esportes e Turismo 

Responsável pela Demanda: Simone Zanella Ferreira Hartmann 

E-mail: . 
culturaesporteturismo@saojoao.pr.gov.br 

Telefone: (46) 3533-8300 

 

Objeto 

Contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços de UNIFORMES ESPORTIVOS 

 

GRUPO 01 

ITEM DESCRIÇÃO QTD. UNID. 
VALOR 

UNIT. R$ 
VALOR 

TOTAL R$ 

1 

 CAMISETAS VOLEIBOL ADAPTADO 
Modelo masculino e feminino. Manga 
curta. Gola V. Logo bordada da 
Prefeitura Municipal de São João na 
parte frontal. Logo bordada da 
Secretaria de Cultura, Esporte e Turismo 
na parte frontal. Nome do município de 
São João, número e voleibol adaptado 
sublimado atrás, em sistema de 
sublimação. Cores do modelo em anexo. 
Tamanhos (P, M, G e GG). Tecido: Dry fit. 
Composição: 100% Poliéster. O modelo 
do uniforme é feito conforme o anexo 1. 
Os tamanhos específicos e invidiais 
serão passados pela Secretaria 
Municipal de Cultura, Esportes e 
Turismo no ato do pedido. 

50 Unid. 57,00 2850,00 

2 

UNIFORME ESPORTIVO COMPLETO 
MASCULINO composto por camisa e 
calção. A camiseta gola V. Logo bordada 
da Prefeitura Municipal de São João na 
parte frontal. Logo bordada Futsal São 
João na parte frontal. Nome do 
município de São João, número e futsal 
sublimado na parte trazeira.  Em sistema 
de sublimação. Várias cores. Tamanhos 
(6,8,10,12,14,16,18, P e M). Tecido: Dry 
fit. Composição: 100% Poliéster. O 
modelo do uniforme é feito conforme o 

76 Unid. 96,00 7296,00 
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anexo 2. Os tamanhos específicos e 
invidiais serão passados pela Secretaria 
Municipal de Cultura, Esportes e 
Turismo no ato do pedido. Calção com 
sublimação, varias cores, com 
numeração na frente e logo do 
Município de São João e Futsal São João. 
(Modelo masculino, com cordão 
interno), com elástico. Numero pintado 
na frente do shorts. Dimensões 
(6,8,10,12,14,16,18, P e M). Os 
tamanhos específicos e invidiais serão 
passados pela Secretaria Municipal de 
Cultura, Esportes e Turismo no ato do 
pedido. 

3 

 UNIFORME ESPORTIVO COMPLETO 
FEMININO composto por camisa e 
calção. A camiseta gola V.  Logo bordada 
da Prefeitura Municipal de São João na 
parte frontal. Logo bordada Futsal 
Feminino São João na parte frontal. 
Nome do município de São João, número 
e futsal sublimado na parte trazeira. Em 
sistema de sublimação. Várias cores. 
Tamanhos (P, M e G). Tecido: Dry fit. 
Composição: 100% Poliéster. O modelo 
do uniforme é feito conforme o anexo 3. 
Os tamanhos específicos e invidiais 
serão passados pela Secretaria 
Municipal de Cultura, Esportes e 
Turismo no ato do pedido. Calção com 
sublimação, varias cores, com 
numeração na frente e logo do 
Município de São João e Futsal São João. 
(Modelo masculino, com cordão 
interno), com elástico. Numero pintado 
na frente do shorts. Dimensões (P, M e 
G). Os tamanhos específicos e invidiais 
serão passados pela Secretaria 
Municipal de Cultura, Esportes e 
Turismo no ato do pedido. 

20 Unid. 96,00 1920,00 

VALOR TOTAL R$ 12.066,00 

 

Justificativa da necessidade da contratação 

A aquisição de uniformes esportivos para os times municipais desempenha um papel crucial 
em diversos aspectos. Primeiramente, os uniformes representam a identidade dos times, 
fortalecendo o espírito de equipe e o orgulho pela representação do município em 
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competições. Além disso, ao fornecer uniformes para os times municipais, as autoridades 
promovem a igualdade de oportunidades, permitindo que indivíduos de diferentes origens 
socioeconômicas tenham acesso à prática esportiva, contribuindo para a inclusão social e o 
desenvolvimento pessoal dos participantes. Ter uniformes adequados é fundamental para a 
participação eficaz em treinos e competições, além de facilitar a organização dos eventos 
esportivos e contribuir para o desenvolvimento técnico e tático dos atletas. A prática 
esportiva regular traz inúmeros benefícios à saúde física e mental, e ao investir em uniformes 
esportivos para os times municipais, se promove um estilo de vida ativo e saudável entre os 
membros da comunidade, combatendo o sedentarismo e incentivando hábitos positivos. Por 
fim, os times municipais são embaixadores do Município em competições regionais, estaduais 
ou nacionais, e ter uniformes de qualidade e bem apresentados reflete diretamente a imagem 
do município, transmitindo valores de organização, dedicação e comprometimento. Portanto, 
a compra de uniformes esportivos para os times municipais não só promove a prática 
esportiva, mas também contribui para a coesão social, o desenvolvimento pessoal dos 
participantes e a promoção da imagem e valores do município. 

 

Da Modalidade 

Será adotada a modalidade de DISPENSA DE LICITAÇÃO para a contratação direta 

Justificativa da modalidade 

Conforme disposição do artigo 75, inciso II, da Lei Federal n° 14.133/2021, atualizado pelo 
Decreto nº 11.317/2022, é dispensável a licitação para contratações no valor de até R$ 
57.208,33 (cinquenta e sete mil duzentos e oito reais e trinta e três centavos), sendo cabível 
no presente caso a contratação direta, uma vez que o valor do objeto a ser contratado é de 
R$ 12.066,00 (doze mil e sessenta e seis reais). 
Ainda, será adotado como critério de julgamento o Menor Preço Global, uma vez que se mostra 
inviável o fracionamento do objeto. 
A antecipação dos campeonatos para início ainda no primeiro semestre do ano impôs uma 
demanda inesperada e urgente pela aquisição de uniformes esportivos. Além dessa mudança 
de cronograma, houve dificuldades em obter orçamentos de empresas fornecedoras dentro do 
prazo necessário para garantir a entrega dos uniformes antes do início das competições. Esta 
situação excepcional, aliada à escassez de tempo e à complexidade de encontrar fornecedores 
disponíveis para atender às demandas específicas dos uniformes esportivos, justifica a 
necessidade de dispensa de licitação. Garantir a participação dos atletas nas competições com 
os uniformes adequados e dentro do prazo estabelecido é essencial para o sucesso e a 
integridade dos eventos esportivos, tornando imperativo adotar medidas ágeis para suprir essa 
necessidade emergencial. 

 

Da Prestação dos Serviços 

Prazo para Prestação dos Serviços: 30 dias 

Local e horário: Secretaria de Cultura, Esportes e Turismo. 

Outras especificações:  

Prazo de Vigência: 12 meses 
Prazo de Execução: 12 meses 

 

Critérios de Julgamento 

(   ) Tradicional          (   ) SRP 
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( x ) Menor Preço      (   ) Maior Desconto 

(  ) Por Item              
(   ) Por Grupo. Justificativa:                 
(  x ) Global. Justificativa: Por se tratarem de Uniformes padrão para as modalidades 
municipais é necessário que cores, tecidos e estrutura do uniforme sejam as mesmas para 
todos. 

( x  ) Com preferência para ME/EPP local/regional  
(   ) Sem preferência para ME/EPP local/regional. Justificativa: 

( x  ) Com divulgação 
(  ) Sem divulgação. Justificativa: 

( x  ) Com disputa 
(   ) Sem disputa. Justificativa:  

 

Gestão e Fiscalização 

Gestor contratual: Simone Zanella Ferreira  

Fiscal titular: Mateus Carneiro 

Fiscal substituto: Sirlei Garmus 

 

Habilitação 

As proponentes deverão apresentar os seguintes documentos para habilitação: 

Habilitação Jurídica: 

-  Registro comercial, para empresa individual; 

- Ato constitutivo, em vigor, devidamente registrado, para as sociedades comerciais, e, no 
caso de sociedades por ações, acompanhado dos documentos comprobatórios de eleição de 
seus administradores, caso não seja entregue por ocasião de credenciamento; 

- Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 

- Alvará em vigência. 

REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA   

- Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) em plena validade; 

- Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação da Certidão 
Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, que abrange 
inclusive a regularidade relativa à Seguridade Social (INSS); 

- Prova de regularidade para com a Fazenda  Estadual do domicílio ou sede do licitante, ou 
outra equivalente, na forma da lei; 

- Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou 
outra equivalente, na forma da lei; 

- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, através do 
Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) ou do documento denominado "Situação de 
Regularidade do Empregador", com prazo de validade em vigor na data da sessão. 

- Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT). 

QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA  

- Certidão negativa de falências ou recuperação judicial, expedida pelo Distribuidor da sede 
da pessoa jurídica em até 90 (noventa) dias antes da data prevista para apresentação. 
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QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  

- Atestado de Capacidade Técnica que comprove ter fornecido para pessoa jurídica de direito 
público ou privado, produtos compatíveis com o objeto desta licitação, mediante 
apresentação de no mínimo 01 (um) atestado. 

DECLARAÇÕES 

- Declaração Unificada (modelo em anexo). 

OUTROS 

- Para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, que optarem pelos benefícios da Lei 
Complementar nº 147/2014, apresentar: 
13.1.6.1.1. Certidão Simplificada (emitida pela Junta Comercial do respectivo Estado), de que 
está enquadrada como Micro Empresa, Empresa de Pequeno Porte;   expedida em data não 
anterior a 12 (doze) meses da data prevista para apresentação dos envelopes.                  

 

Do Estudo Técnico Preliminar (ETP) e Análise de Riscos 

Fica dispensada a elaboração do Estudo Técnico Preliminar e Análise de Riscos por se tratar 
de contratação que se enquadra na previsão do art. 144, §1º, do Decreto Municipal nº 
3.118/2023, que estabelece regra e diretrizes par a aplicação da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 

 
 

Simone Z. F. Hartmann 
Secretária de Cultura, Esportes e Turismo 

Portaria 6.225/2022 
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ANEXO II 

MODELO DE PADRÃO DE PROPOSTA 
(timbre da proponente) 

 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 017/2024 

DADOS DA PROPONENTE 

NOME: CNPJ: 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL: INSCRIÇÃO ESTADULA: 

ENDEREÇO: CIDADE: CEP: 

E-MAIL: TELEFONE (  ) CELULAR (  ) 

REPRESENTANTE LEGAL: CPF: RG: 

RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA DO 
CONTRATO: 

CPF: RG: 

DADOS BANCÁRIOS 

BANCO: AGÊNCIA: CC: 

 

GRUPO 01 

ITEM DESCRIÇÃO QTD. UNID. 
VALOR 

UNIT. R$ 
VALOR 

TOTAL R$ 

1 

 CAMISETAS VOLEIBOL ADAPTADO 
Modelo masculino e feminino. Manga 
curta. Gola V. Logo bordada da 
Prefeitura Municipal de São João na 
parte frontal. Logo bordada da 
Secretaria de Cultura, Esporte e Turismo 
na parte frontal. Nome do município de 
São João, número e voleibol adaptado 
sublimado atrás, em sistema de 
sublimação. Cores do modelo em anexo. 
Tamanhos (P, M, G e GG). Tecido: Dry fit. 
Composição: 100% Poliéster. O modelo 
do uniforme é feito conforme o anexo 1. 
Os tamanhos específicos e invidiais 
serão passados pela Secretaria 
Municipal de Cultura, Esportes e 
Turismo no ato do pedido. 

50 Unid.   

2 

UNIFORME ESPORTIVO COMPLETO 
MASCULINO composto por camisa e 
calção. A camiseta gola V. Logo bordada 
da Prefeitura Municipal de São João na 
parte frontal. Logo bordada Futsal São 
João na parte frontal. Nome do 
município de São João, número e futsal 
sublimado na parte trazeira.  Em sistema 
de sublimação. Várias cores. Tamanhos 
(6,8,10,12,14,16,18, P e M). Tecido: Dry 

76 Unid.   
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fit. Composição: 100% Poliéster. O 
modelo do uniforme é feito conforme o 
anexo 2. Os tamanhos específicos e 
invidiais serão passados pela Secretaria 
Municipal de Cultura, Esportes e 
Turismo no ato do pedido. Calção com 
sublimação, varias cores, com 
numeração na frente e logo do 
Município de São João e Futsal São João. 
(Modelo masculino, com cordão 
interno), com elástico. Numero pintado 
na frente do shorts. Dimensões 
(6,8,10,12,14,16,18, P e M). Os 
tamanhos específicos e invidiais serão 
passados pela Secretaria Municipal de 
Cultura, Esportes e Turismo no ato do 
pedido. 

3 

 UNIFORME ESPORTIVO COMPLETO 
FEMININO composto por camisa e 
calção. A camiseta gola V.  Logo bordada 
da Prefeitura Municipal de São João na 
parte frontal. Logo bordada Futsal 
Feminino São João na parte frontal. 
Nome do município de São João, número 
e futsal sublimado na parte trazeira. Em 
sistema de sublimação. Várias cores. 
Tamanhos (P, M e G). Tecido: Dry fit. 
Composição: 100% Poliéster. O modelo 
do uniforme é feito conforme o anexo 3. 
Os tamanhos específicos e invidiais 
serão passados pela Secretaria 
Municipal de Cultura, Esportes e 
Turismo no ato do pedido. Calção com 
sublimação, varias cores, com 
numeração na frente e logo do 
Município de São João e Futsal São João. 
(Modelo masculino, com cordão 
interno), com elástico. Numero pintado 
na frente do shorts. Dimensões (P, M e 
G). Os tamanhos específicos e invidiais 
serão passados pela Secretaria 
Municipal de Cultura, Esportes e 
Turismo no ato do pedido. 

20 Unid.   

VALOR TOTAL R$  

 
Validade da proposta: 60 (sessenta) dias a partir de sua apresentação 
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Declaramos que: 
1) a proposta foi elaborada de maneira independente e o seu conteúdo não foi, no todo ou em 
parte, direta ou indiretamente, informado ou discutido com qualquer outro licitante ou 
interessado, em potencial ou de fato, no presente procedimento licitatório; 
2) a intenção de apresentar a proposta não foi informada ou discutida com qualquer outro 
licitante ou interessado, em potencial ou de fato, no presente procedimento licitatório; 
3) o licitante não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de 
qualquer outro licitante ou interessado, em potencial ou de fato, no presente procedimento 
licitatório; 
4) o conteúdo da proposta apresentada não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 
comunicado ou discutido com qualquer outro licitante ou interessado, em potencial ou de fato, 
no presente procedimento licitatório antes da adjudicação do objeto; 
5) o conteúdo da proposta apresentada não foi, no todo ou em parte, informado, discutido ou 
recebido de qualquer integrante relacionado, direta ou indiretamente, ao órgão licitante antes 
da abertura oficial das propostas; e 
6) o representante legal do licitante está plenamente ciente do teor e da extensão desta 
declaração e que detém plenos poderes e informações para firmá-la. 
 
Local e data 
 

       
Assinatura do Representante Legal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 



  

MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO 
CNPJ 76.995.422/0001-06   -   ESTADO DO PARANÁ 

Fone:(0xx46) 3533-8300  -   E-mail: licitacaosj@hotmail.com  

Avenida XV de Novembro, 160   –   São João   –   PR   -   CEP 85.570-000 

  

 
ANEXO III 

MINUTA DE CONTRATO 
 

CONTRATO nº ___/2024 
 

Ref.: Dispensa de Licitação nº 017/2024 
 

Processo Administrativo nº 128/2024 
 

Contrato que entre si celebram de um lado o   MUNICÍPIO 
DE SÃO JOÃO e a pessoa jurídica ........... 
 

       Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO, com sede na Avenida XV de 
Novembro nº 160, na cidade de São João, Estado do Paraná, inscrita no Cadastro Nacional de 
Pessoas Jurídicas sob o n° 76.995.422/0001-06, neste ato representado pelo Prefeito Municipal 
Sr. CLOVIS MATEUS CUCCOLOTTO, brasileiro, casado, médico veterinário, portador da cédula 
de identidade RG n° 3.341.971-6 SSP/PR, inscrito no CPF sob n° 580.960.789-68, abaixo assinado, 
doravante designado MUNICÍPIO de um lado e de outro lado a pessoa jurídica ___________, 
com sede na cidade de _____________, CEP ______, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas 
Jurídicas/MF sob nº _______, neste ato representada por seu representante legal, _______, 
inscrito no CPF sob n° ______ e portador do RG nº _______, ao fim assinado, doravante 
designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei 14.133/21 e suas 
alterações subsequentes, ajustam a presente AQUISIÇÃO DE UNIFORMES ESPORTIVOS EM 
ATENDIMENTO À SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTES E TURISMO DO MUNICÍPIO DE SÃO 
JOÃO/PR, decorrente da Dispensa de Licitação nº  017/2024, mediante as seguintes cláusulas 
e condições.  
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1. O presente tem por objeto a AQUISIÇÃO DE UNIFORMES ESPORTIVOS EM ATENDIMENTO 
À SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTES E TURISMO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO/PR, conforme 
descrição e quantitativos descritos na Cláusula Segunda.  

 

CLÁUSULA SEGUNDA - PREÇO 
2.1. A CONTRATADA se obriga a executar o objeto deste Contrato, pelo preço certo e ajustado 
de R$ .................... (........................), conforme valores unitários e quantitativos abaixo 
discriminados:  
 

GRUPO 01 

ITEM DESCRIÇÃO QTD. UNID. 
VALOR 

UNIT. R$ 
VALOR 

TOTAL R$ 

1 

 CAMISETAS VOLEIBOL ADAPTADO 
Modelo masculino e feminino. Manga 
curta. Gola V. Logo bordada da 
Prefeitura Municipal de São João na 
parte frontal. Logo bordada da 
Secretaria de Cultura, Esporte e Turismo 
na parte frontal. Nome do município de 
São João, número e voleibol adaptado 
sublimado atrás, em sistema de 
sublimação. Cores do modelo em anexo. 

50 Unid.   
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Tamanhos (P, M, G e GG). Tecido: Dry fit. 
Composição: 100% Poliéster. O modelo 
do uniforme é feito conforme o anexo 1. 
Os tamanhos específicos e invidiais 
serão passados pela Secretaria 
Municipal de Cultura, Esportes e 
Turismo no ato do pedido. 

2 

UNIFORME ESPORTIVO COMPLETO 
MASCULINO composto por camisa e 
calção. A camiseta gola V. Logo bordada 
da Prefeitura Municipal de São João na 
parte frontal. Logo bordada Futsal São 
João na parte frontal. Nome do 
município de São João, número e futsal 
sublimado na parte trazeira.  Em sistema 
de sublimação. Várias cores. Tamanhos 
(6,8,10,12,14,16,18, P e M). Tecido: Dry 
fit. Composição: 100% Poliéster. O 
modelo do uniforme é feito conforme o 
anexo 2. Os tamanhos específicos e 
invidiais serão passados pela Secretaria 
Municipal de Cultura, Esportes e 
Turismo no ato do pedido. Calção com 
sublimação, varias cores, com 
numeração na frente e logo do 
Município de São João e Futsal São João. 
(Modelo masculino, com cordão 
interno), com elástico. Numero pintado 
na frente do shorts. Dimensões 
(6,8,10,12,14,16,18, P e M). Os 
tamanhos específicos e invidiais serão 
passados pela Secretaria Municipal de 
Cultura, Esportes e Turismo no ato do 
pedido. 

76 Unid.   

3 

 UNIFORME ESPORTIVO COMPLETO 
FEMININO composto por camisa e 
calção. A camiseta gola V.  Logo bordada 
da Prefeitura Municipal de São João na 
parte frontal. Logo bordada Futsal 
Feminino São João na parte frontal. 
Nome do município de São João, número 
e futsal sublimado na parte trazeira. Em 
sistema de sublimação. Várias cores. 
Tamanhos (P, M e G). Tecido: Dry fit. 
Composição: 100% Poliéster. O modelo 
do uniforme é feito conforme o anexo 3. 
Os tamanhos específicos e invidiais 

20 Unid.   
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serão passados pela Secretaria 
Municipal de Cultura, Esportes e 
Turismo no ato do pedido. Calção com 
sublimação, varias cores, com 
numeração na frente e logo do 
Município de São João e Futsal São João. 
(Modelo masculino, com cordão 
interno), com elástico. Numero pintado 
na frente do shorts. Dimensões (P, M e 
G). Os tamanhos específicos e invidiais 
serão passados pela Secretaria 
Municipal de Cultura, Esportes e 
Turismo no ato do pedido. 

VALOR TOTAL R$  
 

2.2. O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos relativos ao objeto deste contrato 
correrá por conta exclusiva do Contratado, assim como os encargos inerentes à sua completa 
execução. 
2.3. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação, correndo estas por conta da 
Contratada. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA E EXECUÇÃO DO CONTRATO 
3.1. A vigência e a execução do contrato serão de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogada a 
critério da administração, nos termos da Lei 14.133/21.   
3.2. Em caso de prorrogação dos prazos de execução e vigência, os valores poderão sofrer 
reajuste anual a ser calculado com base na variação acumulada do Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor (INPC), do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), contada da data do 
orçamento estimado. 
3.2.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de 01 (um) ano, 
contado da data do orçamento estimado, em __/__/____, e, após esse período, 
independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a 
aplicação, pela Contratante, do índice INPC. 
3.2.2. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) 
que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 
3.2.3. O reajuste será realizado por apostilamento. 
 

CLÁUSULA QUARTA – DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS/FORNECIMENTO 
4.1. Os produtos deverão ser entregues conforme pedido/requisição em até 30 (trinta) dias após 
a solicitação. 
4.2. Os prazos de que tratam o item acima, poderão ser prorrogados, quando solicitado pelo 
convocado, desde que ocorra motivo justificado aceito pela Administração. 
4.3. Os produtos deverão ser entregues junto à Secretaria de Cultura, Esportes e Turismo, no 
endereço constante na requisição de compra, no horário das 07h30min às 11h30min. 
4.4 As despesas referentes à entrega ficam por conta da licitante vencedora. 
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4.5. Os produtos deverão ser entregues em local a ser designado no Município de São João, 
dentro das especificações exigidas no Anexo I deste edital, sendo facultado eventuais diligências 
para verificação das entregas efetuadas. 
4.6. Se os produtos não estiverem de acordo com especificações deste edital, ou não 
apresentarem a qualidade desejada, serão rejeitados, obrigando-se o fornecedor a substituí-los, 
no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas, sem prejuízo para o MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO. 
Apurada, em qualquer tempo, divergência entre as especificações pré-fixadas e o fornecimento 
efetuado, serão aplicados à CONTRATADA sanções previstas no edital e na legislação vigente. 
4.7. Decorrido o prazo estipulado na notificação, sem que tenha havido a troca do objeto 
recusado, o órgão solicitante dará ciência ao Gabinete do Chefe do Poder Executivo do 
Município de São João,  através de Comunicação Interna, a fim de que se proceda à abertura de 
processo de penalização da contratada, de acordo com as normas contidas na Lei 8.666/93 e 
alterações, para aplicação das penalidades.  
 

CLÁUSULA QUINTA - DOS DIREITOS E DAS RESPONSABILIDADES 
5.1. Constituem direitos da CONTRATANTE receber o objeto deste Contrato e da CONTRATADA 
perceber o valor ajustado na forma e prazo convencionados.  
5.2. Constituem obrigações da CONTRATANTE:  
a) efetuar o pagamento ajustado; 
b) dar à CONTRATADA as condições necessárias para a execução do Contrato; 
5.3. Constituem obrigações da CONTRATADA:  
a) Efetuar a entrega dos Serviços em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela 
Administração, em estrita observância das especificações e da proposta, acompanhado da 
respectiva nota fiscal constando detalhadamente as indicações da marca, fabricante, modelo, 
tipo. 
b) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do Equipamento, de acordo com os 
artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
c) Substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo de 
10 (DEZ) dias, no caso de avarias constatadas no ato da entrega ou defeitos; 
d) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da 
presente licitação; 
e) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 
f) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas 
condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato; 
h) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho 
do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
i) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer 
outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato. 
j) A CONTRATADA deverá oferecer garantia de peças e serviços pelo período de 07 (sete) meses, 
a contar da data da emissão da nota fiscal, que não poderá ser anterior à data em que o serviço 
for encerrado. A garantia implica na cobertura de peças, serviços e deslocamento. 
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k) A CONTRATADA deverá restituir ao Município todas as peças defeituosas que foram 
substituídas. 
l) A CONTRATADA deverá efetuar conserto e montagem do equipamento, no prazo Máximo de 
20(vinte) dias corridos. 
m) Apresentar, sempre que solicitado, durante a execução do Contrato, documentos que 
comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na licitação, 
em especial, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais; 
n) Observar o estrito atendimento dos valores e os compromissos morais que devem nortear as 
ações do contratado e a conduta de seus funcionários no exercício das atividades previstas no 
contrato; 
o) Responsabilizar-se integralmente pelos colaboradores com os quais estabeleceu vínculo 
empregatício, procedendo os descontos e recolhimentos previstos em lei, inclusive os encargos 
trabalhistas, previdenciários, sociais, fiscais e comerciais, cujos ônus e obrigatoriedades em 
nenhuma hipótese poderão recair sobre a Contratante; e 
p) Responsabilizar-se pelos danos causados à Contratante, aos servidores desta ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa/dolo na execução do contrato, não sendo essa responsabilidade 
excluída ou reduzida por fiscalização ou acompanhamento pelo órgão interessado, devendo 
proceder imediatamente os reparos ou indenizações cabíveis e assumindo o ônus decorrente. 

 

CLAUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO 
6.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após a entrega e aceitação dos 
produtos, mediante apresentação da Nota Fiscal, discriminando de forma clara e explícita os 
produtos entregues, como as necessárias anotações de recebimento.  
6.1.1. As Notas Fiscais devem ser encaminhadas para o e-mail ctbsaojoao@gmail.com 
6.2. Nota Fiscal Fatura ou Nota Fiscal deverá ser acompanhada das Certidões Negativas do INSS 
e FGTS.  
6.3. O Município de São João efetuará o desconto do valor relativo aos tributos, conforme 
legislação vigente.  
6.3.1. Conforme Decreto Municipal nº 3.096/2023 e IN RFB nº 1.234/2012, será realizada a 
retenção na fonte relativa ao Imposto de Renda (IR) sobre os pagamentos destinados às pessoas 
físicas e jurídicas pelo fornecimento, disponibilização de bens ou prestação de serviços em geral. 
6.4. Deverá constar na Nota Fiscal o Número da Licitação, do Contrato, e se houver, do Termo 
Aditivo. 
6.5. Se a empresa for optante do Simples Nacional, deverá constar na Nota Fiscal. 
6.6. A data para entrega das Notas Fiscais será até o dia 25 de cada mês, após esta data, deverão 
ser encaminhadas a partir do primeiro dia do mês subsequente. 
6.7. Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação ocorrerão por 
conta dos recursos das seguintes dotações orçamentárias: 

 

Órgão e Unidade: 04.001 
Funcional Programática: 27.812.2701.2009 
Elemento da Despesa: 3.3.90.30.00.00 
Fontes: 000 (E. e E.A) 
 

Órgão e Unidade: 04.002 
Funcional Programática: 13.392.1303.2010 
Elemento da Despesa: 3.3.90.30.00.00 
Fontes: 000 (E.) 
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CLAUSULA SÉTIMA - CRITÉRIO DE RECOMPOSIÇÃO DE PREÇOS  
7.1. A Administração poderá alterar o contrato, objetivando o equilíbrio econômico-financeiro 
do mesmo, desde que solicitado e plenamente justificado pela contratada, com planilhas e 
provas dos fatos que comprovem a alteração do contrato, conforme previsto do edital e 
disposições da Lei 14.133/21. 
 

CLÁUSULA OITAVA - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 
8.1. Conforme dispõe o artigo 117 da Lei n° 14.133/2021: 

Art. 117. A execução do contrato deverá ser acompanhada e 

fiscalizada por         1 (um) ou mais fiscais do contrato, representantes 

da Administração especialmente designados conforme requisitos 

estabelecidos no art. 7º desta Lei, ou pelos respectivos substitutos, 

permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com 

informações pertinentes a essa atribuição. 

8.2. O FISCAL E O GESTOR DO CONTRATO SERÃO INDICADOS PELA CONTRATANTE, DENTRE SEUS 
TÉCNICOS E/OU SERVIDORES, CAPACITADOS PARA EXERCEREM ESSAS FUNÇÕES. 
8.3. Caberá a GESTÃO DO CONTRATO ao(à) sr(a) ...., a quem compete as ações necessárias ao 
fiel cumprimento das condições estipuladas neste contrato e ainda: 
a) propor ao órgão competente a aplicação das penalidades previstas neste contrato e na 
legislação aplicável, no caso de constatar irregularidade cometidas pela CONTRATADA; 
b) receber do fiscal as informações e documentos pertinentes à execução do objeto contratado; 
c)manter controles adequados e efetivos do presente contrato, do qual constarão todas as 
ocorrências relacionadas com a execução, com base nas informações e relatórios apresentados 
pela fiscalização; 
d) propor medidas que melhorem a execução do contrato. 
8.4. Caberá ao(à) FISCAIS DO CONTRATO, o(a) senhor(a) ......, e ao(à) FISCAL SUBSTITUTO(A), 
o(a) senhor(a) ......, o acompanhamento da execução do objeto da presente contratação, 
informando ao gestor do contrato todas as ocorrências, em especial as que possam prejudicar 
o bom andamento da execução contratual.  
8.5. Além disso a fiscalização, a contar da formalização deste Contrato, baseada no registro das 
ocorrências e adotando as providências necessárias ao seu fiel cumprimento, tendo por 
parâmetro os resultados previstos no contrato. Entre suas atribuições está a de apurar a 
ocorrência de quaisquer circunstancias que incidam especificamente no art. 137 da Lei 
14.133/2021 que trata dos motivos para extinção contratual.  
8.6. As decisões e providências que ultrapassarem a competência destes, deverão ser solicitadas 
a autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes. 
8.7. Compete aos responsáveis pela fiscalização comunicar ao Gestor da Contrato as situações 
e fatos que caracterizam o descumprimento das cláusulas e anexos da Contrato, com os 
documentos pertinentes, para a adoção das medidas cabíveis. 
8.8. Com base no art. 136 da Lei nº 14.133/2021 e Acórdão 7487/2015/TCU, havendo 
necessidade de alterar o fiscal ou gestor inicialmente designado, o CONTRATANTE emitirá termo 
de apostilamento específico para esse fim, assinado pela autoridade competente em conjunto 
com novo gestor e/ou fiscal da Contrato, sendo publicado o extrato no diário oficial do 
município, realizando em seguida o apostilamento do ato junto ao processo originário de 
contratação e termos aditivos, mediante a juntada dos respectivos documentos, dando ciência 
à CONTRATADA através dos canais adotados pelo CONTRATANTE (e-mail, fax, etc). 
8.9. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
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avençadas e as normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências 
de sua inexecução total ou parcial (Lei n° 14.133/2021, art. 115, caput). 
8.10. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 
de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila (Lei n° 14.133/2021, art. 115,§5°). 
8.11. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 
ou pelos respectivos substitutos (Lei n° 14.133/2021, art. 117, caput).  
8.11.1. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 
execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos 
defeitos observados (Lei n° 14.133/2021, art. 117, §1°). 
8.11.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das 
medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua 
competência (Lei n° 14.133/2021, art. 117, § 2°). 
8.12. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas 
expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei n° 14.133/2021, 
art. 119). 
8.13. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade 
a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei n° 14.133/2021, art. 120). 
8.14. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais 
resultantes da execução do contrato (Lei n° 14.133/2021, art. 121, caput). 
8.14.1. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais 
não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o 
objeto do contrato (Lei n° 14.133/2021, art. 121, §1°). 
8.15. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de 
mensagem eletrônica para esse fim (IN 5/2017, art. 44, 31°) 
8.16. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação da 
empresa junto a SICAF. 

 

CLÁUSULA NONA  – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO  
9.1. Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus 
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética 
durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. Para 
os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou 
na execução de contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 
processo de licitação ou de execução de contrato; 
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com 
ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer 
preços em níveis artificiais e não-competitivos; 
d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às 
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório 
ou afetar a execução do contrato. 
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e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de 
impedir materialmente a apuração de alegações da prática prevista acima; (ii) atos cuja intenção 
seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral 
promover inspeção. 
9.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, 
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou 
pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para 
a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o 
envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, 
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um 
contrato financiado pelo organismo. 
9.3. Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para 
a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, 
em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou 
reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas 
possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros 
relacionados à licitação e à execução do contrato. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS PENALIDADES 
10.1. Denúncias relacionadas ao não cumprimento do Contrato e seus anexos, estarão sujeitas 
as penalidades previstas na legislação, tais como: advertência escrita, advertência escrita com 
prazo para correção, penalidades pecuniárias com os respectivos valores, ordem de 
ressarcimento, suspensão temporária, extinção do contrato, bem como a adoção das medidas 
do art. 139 da Lei nº 14,133/2021, e demais dispositivos normativos que regem a matéria. 
10.2. O CONTRATANTE decide aplicar ao(s) Contrato(s), na hipótese de inexecução das 
obrigações pela CONTRATADA, o disposto nos artigos 90, §5º, 156 e 162 da Lei nº 14.133/2021, 
e as seguintes penalidades: 

I- advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de 
dolo ou naqueles que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, 
servidores e empregados públicos, nem em ato lesivo à Administração, caracterizando 
negligencia administrativa. 
II- advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, 
omissões ou dolo que configurem distorções médias ou graves, que possam ser 
corrigidas e adequadas no prazo de até 60 (sessenta) dias. 
III- penalidades pecuniárias: 
multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência 
disciplinada no item II desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por cento) do 
valor mensal ou total do Contrato; 

a)multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou atraso 
injustificado na entrega ou correção de vícios do objeto, produto ou serviço, 
correspondente a 1% (um por cento) do valor mensal ou total do Contrato, podendo ser 
imposta até o limite máximo de 30 (trinta) dias multa; 
b)multa punitiva de 1% (um por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando 
verificada distorções médias; 
c) multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando 
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verificada distorções graves; 
d) multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na 
hipótese de extinção contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada 
do Contrato, por parte da CONTRATADA, nos termos da Lei nº 14.133/2021; 
e) multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na 
hipótese de extinção contratual motivada por atos de improbidade administrativa, 
praticada em conjunto com agente público. 
IV - suspensão temporária da prestação de serviços: será aplicada nas ações que 
resultem danos financeiros e patrimoniais à Administração, ou que infrinjam as normas 
regulamentares e legais. 
V - extinção do Contrato: será determinada em situações graves, de alta relevância ou 
em razão do interesse público, sem prejuízo das demais disposições deste Contrato. 
VI - A extinção do Contrato, quando motivada por qualquer razão do item anterior, 
implicará na apuração de perdas e danos e aplicação das demais penalidades legais 
cabíveis. 
VII - O CONTRATANTE resolve aplicar ao Contrato, no que tange à extinção, os artigos 
137, 138 e 139 da Lei nº 14.133/2021. 
10.3. Na aplicação das penalidades contratuais, será observado as disposições da Lei n° 
14.133/2021, quando aos procedimentos, contraditório e ampla defesa. 
10.4. Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens anteriores, fica o 
CONTRATANTE autorizado a reter, até o limite das multas aplicadas, os créditos a que teria 
direito. 
10.5. Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face 
ao montante das penalidades pecuniárias aplicadas, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA 
para que esta recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar 
da data do recebimento do comunicado, o valor resultante das penalidades aplicadas, ou a 
diferença entre estes e os créditos retidos. 
10.6. Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o 
valor correspondente será cobrado judicialmente. 
10.7. Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, 
observado o seguinte procedimento, via sistema Protocolo do CONTRATANTE, nesta ordem: 
10.7.1. Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e 
dos fatos a serem apurados; 
10.7.2. Manifestação do Gestor do Contrato e/ou da solicitante, Obras e Serviços Públicos 
Urbanos, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem 
apurados; 
10.7.3. Notificação da CONTRATADA, via sistema Protocolo, para apresentação de defesa 
escrita, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo 
Gestor do Contrato; 
10.7.4. Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
10.7.5. Decisão do Prefeito Municipal; 
10.7.6. Notificação da CONTRATADA, via sistema Protocolo, para ciência quanto ao resultado do 
processo, em decisão irrecorrível; 
10.7.7. As medidas previstas no art. 139 da Lei nº 14.133/2021, e demais dispositivos normativos 
que regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente 
da apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla 
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defesa posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no Contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA EXTINÇÃO 
11.1. O Contrato gerado desta Licitação poderá ser rescindido: 
11.1.1. Quando houver descumprimento de suas Cláusulas e condições por parte da 
CONTRATADA, ou seu cumprimento irregular ou, ainda, a inexecução sem justa causa, ou 
sem a prévia comunicação ao CONTRATANTE; 
11.1.2. Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Município e haja 
conveniência e oportunidade do CONTRATANTE; 
11.1.3. A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE à extinção no caso de 
inexecução total ou parcial do Contrato, sem prejuízo do art. 139 da Lei nº 14.133/2021 e 
demais dispositivos normativos aplicáveis. 
11.2.  O Contrato poderá ser extinguido, ainda, nas hipóteses estabelecidas nos artigos 138 
e 155 da Lei nº 14.133/2021, o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer. 
11.3. Na hipótese de extinção por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE autorizado a 
reter, até o limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria direito. 
11.4. Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer 
face ao montante dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA para que esta 
recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do 
recebimento do comunicado, o valor resultante dos prejuízos decorrentes da extinção 
contratual, ou a diferença entre estes e os créditos retidos. 
11.5. Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, 
o valor correspondente ao prejuízo experimentado pelo CONTRATANTE será cobrado 
judicialmente. 
11.6. Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente o Contrato 
ocorrendo qualquer hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução 
do objeto contratado. 
11.7. A inexecução do contrato pela CONTRATADA poderá ensejar na extinção e/ou aplicação 
de alguma das medidas do art. 139 da Lei nº 14.133/2021, e demais dispositivos normativos 
que regem a matéria, quando verificadas as seguintes situações, dentre outras: 
11.7.1. A não entrega dos produtos contratados; 
11.7.2. Inexecução do objeto do Contrato, sem justa causa e/ou prévia comunicação ao 
CONTRATANTE; 
11.7.3. Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado para 
acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato. 
11.8. Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, 
observado o seguinte procedimento, via sistema Protocolo do CONTRATANTE, nesta ordem: 
11.8.1. Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações 
e dos fatos a serem apurados; 
11.8.2. Manifestação do Gestor do Contrato e/ou da Secretaria solicitante, com os 
documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 
11.8.3. Notificação da CONTRATADA, via sistema Protocolo, para apresentação de defesa 
escrita, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo 
Gestor do Contrato; 
11.8.4. Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
11.8.5. Decisão do Prefeito Municipal; 
11.8.6. Notificação da CONTRATADA, via sistema Protocolo, para ciência quanto ao resultado 
do processo, em decisão irrecorrível; 
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11.8.7. As medidas previstas no art. 139 da Lei nº 14.133/2021, e demais dispositivos 
normativos que regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, 
independentemente da apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do 
contraditório e ampla defesa posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e 
previstas no item 11.7 deste Termo. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEUNDA – DAS ALTERAÇÕES (ARTIGOS: 105 E 124 DA LEI FEDERAL Nº 
14.133/2021) 
12.1. O Contrato poderá ser alterado, inclusive quanto as prorrogações de prazos de execução 
(Lei 14.133/2021), mediante a celebração de termo aditivo e/ou apostilamento, nos casos 
previstos em lei, que ao contrato se aderirá passando a dele fazer parte. 
12.2. Aplica-se ao Contrato, sem prejuízo das disposições anteriores, as hipóteses de 
acréscimos ou supressões quantitativas e qualitativas ao objeto, previstas na Lei nº 14.133/21. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PARTES INTEGRANTES  
13.1. As condições estabelecidas no Edital e na proposta apresentada pela empresa ora 
CONTRATADA, são partes integrantes deste instrumento, independentemente de transcrição. 
13.2. Serão incorporados a este contrato, mediante termos aditivos quaisquer modificações que 
venham a ser necessários durante a sua vigência, decorrentes das obrigações assumidas pela 
PREFEITURA e CONTRATADA, tais como a prorrogação de prazos e normas gerais de serviços. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS 
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei 
nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e 
princípios gerais dos contratos. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 
Lei nº 14.133, de 2021. 
15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato. 
15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de 
justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do 
aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 
15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 
2021. 
 

CLÁUSULA DÉIMA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO 
16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como 
no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, 
e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 
2012. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA  - SUCESSÃO E FORO 
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17.1. As partes firmam o presente instrumento, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel 
cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo a Comarca de São João, 
Estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA, que em 
razão disso é obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber 
notificações, citação inicial e outras em direito permitidas. 
 

São João, __ de ____ de 2024. 
 

.......... 
CONTRATADA 

                  CLOVIS MATEUS CUCCOLOTTO 
                Prefeito Municipal de São João 
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ANEXO IV 

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 
 
 

REF. DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 017/2024. 
 

(em papel timbrado com razão social, CNPJ, endereço completo, endereço eletrônico, telefone, 
fax, nome e assinatura do representante legal) 
 
 
À 
Prefeitura Municipal de São João   
 Av. XV de novembro, 160 – Centro 
85.570-000 – São João – PR. 
 

Pela presente instrumento, a pessoa jurídica ..............., CNPJ nº ................, com 
sede na ......................, por intermédio de seu representante legal infra-assinado, DECLARA: 

(  ) sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de 
microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, nos termo da Lei Complementar 
nº 123/2006, alterada pela Lei Complementar nº 147/2014, bem assim que inexistem fatos 
supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta situação; 

*Marcar este item caso se enquadre na situação de microempresa, empresa de 
pequeno porte ou cooperativa. 

1) para os fins do disposto no art. 7º, XXXIII, da Constituição da República 
Federativa do Brasil, que não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso 
ou insalubre e nem menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de 
aprendiz, a partir dos quatorze anos de idade, em cumprimento ao que determina o art. 27, V, 
da Lei nº 8.666/93, acrescida pela Lei nº 9.854/99. 

2) que assume inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os 
documentos apresentados, sujeitando-se a eventuais averiguações que se façam necessárias; 

3) que se compromete a manter, durante todo o período de vigência do 
presente contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas nesta licitação; 

4) que se compromete a repassar na proporção correspondente, eventuais 
reduções de preços decorrentes de mudanças de alíquotas de impostos incidentes sobre 
cumprimento do objeto, em função de alterações de legislação pertinente, publicadas durante 
a vigência do contrato; 

5) que tem conhecimento e submete-se ao disposto neste edital e anexos e 
legislação aplicada; 

6) que cumpre plenamente os requisitos de habilitação para o objeto do 
presente feito; 

7) que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação e 
participação no presente processo licitatório e está ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores; 

8) que não foi declarada inidônea por nenhum órgão do poder público em 
qualquer de suas esferas; 
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9) em atendimento ao Acórdão nº 2745/2010 – TCE/PR, que seus sócios, 

dirigentes ou cotistas, bem como seu representante legal neste ato __________, inscrito no CPF 
sob o nº __________, portador(a) da carteira de identidade nº __________, não são servidores 
do Município de São João, nem cônjuge ou companheiro(a), parente em linha reta e/ou 
colateral, consanguíneo ou afim de servidor(a) público deste Município, que nele exerça cargo 
em comissão ou função de confiança, seja membro da comissão de licitação, pregoeiro ou 
atividade ligada à contratação; 

10) para os devidos efeitos e sob pena da lei que não possui em seu quadro 
societário servidor público da ativa, empregado de empresa pública ou de sociedade de 
economia mista; 

11) que cumpre todas as leis, inclusive a Lei Geral de Proteção de Dados, bem 
como que seus parteiros estão adequados (ou se adequando) a esta; 

12) para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos 
procedimentos licitatórios, instaurados pelo Município de São João, que o(a) responsável legal 
da empresa é o(a) Sr.(a) ______, portador(a) do RG sob nº _________ e inscrito(a) no CPF nº 
____________, cuja função/cargo é ____________ (sócio 
administrador/procurador/diretor/etc), responsável pela assinatura da Ata de Registro de 
Preços/Contrato; 

13) para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente 
a este processo licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concorda que a Ata de 
Registro de Preços/Contrato seja encaminhado para o seguinte endereço: 

E-mail: 
Telefone: () 
14) que caso altere o citado e-mail ou telefone, compromete-se em protocolar 

pedido de alteração unto ao Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado 
como intimado nos dados anteriormente fornecidos. 

Nomeamos e constituímos o Sr(a) __________, inscrito no CPF/MF sob o nº 
______, para ser o(a) responsável para acompanhar a execução da Ata de Registro de 
Preços/Contrato, e todos os atos necessários ao cumprimentos das obrigações contidas no 
instrumento convocatório, seus anexos e na Ata de Registro de Preços/Contrato. 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 
 
Local e data. 
 
 

Assinatura do Responsável pela Empresa 
(Nome legível/Cargo) 

 


